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DAF - COMUNICAÇÃO Nº 1/2012  

 

Regime de reembolso de despesas incorridas por conta e ordem do iBET. 

 

 

Conforme referido na alínea c) da Regra 1º sobre a constituição de despesa e as 

formas aceites, é possível fazer compras fora do sistema de encomendas do iBET, 

sempre que o bom e normal funcionamento o determine, sendo que o comprador 

deve pagar a compra, pedir a fatura ou recibo em nome do iBET e proceder ao pedido 

de reembolso. 

Estão incluídos nesta situação todos os pagamentos que pela sua natureza específica 

obrigatoriamente são liquidados pelo individuo, tais como os pagamentos de despesas 

com estadas no estrangeiro ou contribuições para a segurança social dos bolseiros. 

Tem-se registado ultimamente um acréscimo de pedidos de reembolso sobre despesas 

incorridas com datas muito antigas, o que não é de todo aceitável. Tanto em regime 

fiscal como para inclusão nos próprios projetos. 

 

  Assim, fica o esclarecimento de que não serão reembolsadas despesas referentes ou 

com data de fatura/recibo superior a 3 meses de desfasamento. 

 

Significa isto que para por exemplo um pedido de reembolso de pagamento de 

contribuição para a Segurança Social entregue nos serviços em Junho só será 

considerado se respeitar a contribuições entre Março e Junho. Se for respeitante a 

contribuição do mês de Fevereiro, mesmo que paga em Junho, não será aceite. 

As situações de exceção, nomeadamente em caso de deslocação ao estrangeiro de 

prazo superior, ou atraso na emissão de recibos por culpa não imputável ao 

colaborador do iBET, serão analisadas e eventualmente autorizadas individualmente 

pelos serviços administrativos. 

 

Oeiras, 17 de Julho de 2012 

 

Luis Morais 

DAF 


